
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EMENDA ADITIVA N°  

(Do Sr. Deputado Bispo Renato Andrade) 

Ao PL N°995 de 2016, que "abre crédito 
especial à Lei Orçamentária Anual do 
Distrito Federal, no valor de 	R$ 
250.000,00 

CANCELAMENTO 
	

VALOR: R$ 2.000.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO CÓD. 
SUBT. SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

23901 2 10 302 6202 3028 0002 IMPLANTAÇÃO 	DE 
UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO — UPA 
NO GAMA 

2 100 449051 1 1.000.000,00 

28133 1 15 451 6208 1110 9938 EXECUÇÃO 	DE 
OBRAS DE INFRAES-
TRUTURA URBANA E 
MELHORIAS EM VI-
CENTE PIRES 

30 100 449051 1 1.000.000,00 

ACRÉSCIMO 
	

VALOR: R$ 2.000.000,00 

UO ESF F SUBF PROG AÇÃO sCuóBDT: SUBTÍTULO REG FTE NAT QTDE VALOR 

22201 1 15 451 6208 1110 NOVO EXECUÇÃO 	DE 
OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO-
EDIFICAÇÕES-
DISTRITO FEDERAL 

99 100 449051 1 1.000.000,00 

22201 1 15 451 6208 1110 NOVO EXECUÇÃO 	DE 
OBRAS DE URBANI- 
ZAÇÃO 	- 	DISTRITO 
FEDERAL 

99 100 449051 1 500.000,00 

22201 1 15 451 6208 1110 NOVO EXECUÇÃO 	DE 
OBRAS DE URBANI-
ZAÇÃO — OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA E 
RECUPERAÇÃO 	DE 
ÁREAS 	DEGRADA- 
DAS NO DF 

99 100 449051 1 500.000,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva realocar recursos de emendas de minhá autoria, previstos na LOA/2016, em 
atendimento às necessidades das unidades orçamentárias acima discriminadas, tudo a fim de possibilitar 
melhor adequação e utilização dos recursos na execução de ações em beneficio da comunidade. 
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